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DECRETO N.o 108 

Concede aplicação de RTIDE ao Funcio 

nãrio ISMAR CARLOS ROCHA GUIMARÃES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 
RANÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER a aplicação por REGIME DE TEMPO INTE 

GRAL E' DEDICAÇÃO EXCLUSIVA ao funcion5rid ISMAR CARLOS ROCHA GUI 

MARÃES, no percentual de 100% sobre o CC-02, a partir de 24 	de 
maio de 1983. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 50 de maio de 1983. 

Prefeito Municipal 

DHG/vm.  
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